
pREFErruRADo MUNICÍpro or ¡uxu¡,f

DECRETO N',30.50I. DE 07 DE OUTUBRO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UNICÍpIO DE JLINDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAs erRßutÇÖ¡s LEGAIS

ESpECTALMENTE AS QUE r¡r¡ SÃO CONFERIÞAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4o, $ lo. /

coNsIDERANDo NEcEssIDADE D ABERTURA DE cRÉDITo ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

ANULAÇÃo DE DorAçÄ,o, PARA CoBERTURA DE pRoRRocAÇÄo DE coNTRATo coM EMPRESA

DE MEIOS E pA6AMENTOS OS peOÁCIO PARA A FROTA DA UGMT, REQ. 7 69.848.

REF. SOLICITAÇÃO 1.496 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

PEDIDO REQUISIÇÄO 769.848 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART, l. - FrcA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNIcIPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 462,76 (QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E

sErs CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ,Ã'O(0BS)|

I 2.0 I. I 5.45 I,O I 87,2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS

3.3.90,33,00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOC,IO
OOOO PROPRIA

462,76

TOTAL.,..R$ 462,76

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1' FAR-SE'.Å COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃO PARCTAL DA(S) SEGUINTE(S) DOrAçÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

1 2.01. I 5.45 1.0 I 87.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS

3.3,90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA
Rs 462'76

TOTAL.,..R$ 462,76 /

R$

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÄO.
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LUIZ

MTJNICIPAL

CHI

GESTOR DA EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA IINIDADE DE Ão DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPIO DE JUNDIAI, AO(S) SETE DIA(S) DO MÈS DE DOANO DE DOIS MILEVINTE EUM.

L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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